
OFÍCIO EXTERNO Nº 4803/2022
Araucária, 17 de outubro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 1201/2022 - PA 107282/22.

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nº 1201/22, de inicia'va do vereador Vilson Cordeiro,  em que

solicitou  que  seja  tomada  medidas  junto  às  operadoras  de  telefonia  celular  para  melhoria  da

cobertura de rede telefônica na região rural de Araucária, a Secretaria Municipal de Urbanismo -

SMUR informou que a Prefeitura não tem competência de atuar sobre o setor de comunicação.

A atuação se limita a possibilitar, mediante norma, que as empresas de telefonia possam

implantar suas estruturas.

Para tal,  informa-se que há a Lei  Municipal  n° 3.581/2020, a qual  dispõe sobre normas

gerais  urbanís'cas  para  a  instalação  de  Estruturas  de  Suporte  das  Estações  Rádio  Base  e

equipamentos afins.

O ar'go 3° da referida norma dispõe que as Estações Rádio Base e as respec'vas Estruturas

de Suporte ficam enquadradas na categoria de equipamento urbano e são considerados bens de

u'lidade pública, podendo ser implantadas em todas as zonas ou categorias de uso.

Logo,  as  estruturas  de  comunicação  podem  ser  implantadas  em  qualquer  área  do

Município,  inclusive na macrozona rural.  Resta as  empresas  de comunicação terem interesse na

ampliação desta estrutura.

Por  fim,  informa-se  que  o  órgão  responsável  pela  regulamentação  e  fiscalização  das

telecomunicações no país é a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (Lei 9.472/1997).

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo - SMGO agradece a inicia'va da presente

Indicação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo
















